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SUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ
Antônio José Lima de Ávila

Telefone: (24)2471-5961

SANTA ISABEL
Lauro Roberto dos Santos

Telefone: (24)2457-1201

PENTAGNA
-

Telefone: (24)2453-8971

 PARAPEÚNA
Maria Aparecida da Silva
Telefone: (24)2453-9138

CONSERVATÓRIA 
Victor Emanuel do Couto
Telefone: (24)2438-1188

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro, 676 

Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777 

PRESIDENTE
José Reinaldo Alves Bastos

VICE-PRESIDENTE
Bernardo de Souza Machado

1° SECRETÁRIO
Fabiane Medeiros Silva

2° SECRETÁRIO
Eduardo Martinez Rodriguez Hanke

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Juarez de Souza Gomes
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112  
Centro - Valença/RJ

Conselho Municipal de Previdência
conselhoprevivalenca@gmail.com

UFIVA - R$ 94,66 
de acordo com o Decreto 179 de 
�����������������������S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���%�R�O�H�W�L�P���2�¿����
cial edição 1.411 de 03/11/2021.
UFIR - R$  4,0915
de acordo com a Resolução SEFAZ  
nº 330 de 23/12/2021 publicada no 
D.O.E. de 27.12.2021, pág. 107.

GUARDA MUNICIPAL

COMANDANTE
Paulo Sérgio Murat Junior

Telefone:(24) 2542-8650
Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108

Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE
Sebastião Eric Vasconcellos

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4765

PROCURADORIA GERAL
Jaqueline Magalhães dos Santos

pgm.valenca@gmail.com
(24) 2453--2932

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Andrea Ferreira de Avellar

pmv.asscom@gmail.com
(24) 2452-1686

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefones: (24) 2438-5300
 www.valenca.rj.gov.br  e-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior
governo@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-4776
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CONTROLE INTERNO
José Eduardo Goulart Lago
smci@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-1815
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
administracao@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3109
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva
fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Paulo Sérgio Gomes da Graça
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
24) 2452-8638
Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Silvio Rogério Furtado da Graça
sappma@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3366
�5�X�D���9�L�W�R���3�H�Q�W�D�J�Q�D�������������������%�H�Q�¿���F�D

EDUCAÇÃO
Mara Lúcia Marques de Medeiros Oliveira
sme@valenca.rj.gov.br
(24)2453-7402 / 2458-4866
R. Carneiro de Mendonça, 139 - Centro

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
José Geraldo Barbosa Chaves
obraspmv@valenca.rj.gov.br
(24)2453-4303
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado
servpublico@valenca.rj.gov.br
(24)2452-1442
�5�X�D���9�L�W�R���3�H�Q�W�D�J�Q�D�������������������%�H�Q�¿���F�D

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO
José Carlos Fraga
planejamento.valenca@gmail.com
(24) 2453-2891
R. Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – 
Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rafael Oliveira Tavares
smas@valenca.rj.gov.br
 (24) 2453-4046
Rua Conde de Valença, 58 - Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro
esporteelazervalenca@hotmail.com
(24)2452-4698
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA E TURISMO
Helio Lemos Suzano
sectur@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-0571
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro

SAÚDE
Márcio Roncalli de Almeida Petrillo
sms@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-1474
 Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SECRETARIAS MUNICIPAIS
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
CONCURSOS PÚBLICOS RESOLUÇÕES

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 01/2018
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS - 

CONVOCAÇÃO N° 07/2022

  A Secretaria Municipal de Administração torna pública a 
convocação para entrega de documentos dos candidatos aprovados e 
�F�O�D�V�V�L�¿���F�D�G�R�V�� �Q�R�� �&�R�Q�F�X�U�V�R�� �3�~�E�O�L�F�R�� �0�X�Q�L�F�L�S�D�O�� ���������� �±�� �(�G�L�W�D�O�� �Q�ƒ�� ������������������
constante no Anexo I deste Edital, para que apresentem os documentos 
�Q�H�F�H�V�V�i�U�L�R�V�� �S�D�U�D�� �D�� �Q�R�P�H�D�o�m�R���� �)�L�F�D�Q�G�R�� �G�H�V�G�H�� �M�i�� �Q�R�W�L�¿���F�D�G�R�V�� �T�X�H�� �R�� �Q�m�R��
�F�R�P�S�D�U�H�F�L�P�H�Q�W�R�� �L�P�S�O�L�F�D�U�i�� �H�P�� �V�X�D�� �H�[�F�O�X�V�m�R�� �H�� �G�H�V�F�O�D�V�V�L�¿���F�D�o�m�R�� �Q�R��
Concurso Público, em caráter irrevogável e irretratável na forma do item 
14.9 do Edital n° 01/2018. A falta de qualquer documento obrigatório 
acarretará a perda da vaga do candidato na forma do item 2.3. do Edital 
n° 01/2018. Não serão aceitos protocolos e as cópias deverão estar 
acompanhadas dos documentos originais. 
 Os convocados deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Valença, sito a Rua Doutor 
Figueiredo, nº 320, 2º andar, Sala 227, Centro, Valença/RJ, entre 06 e 10 
de junho de 2022, de 15h às 17h30.
 No ato da entrega de documentos os candidatos preencherão 
obrigatoriamente 02 (dois) formulários: Declaração de Acumulação ou Não 
de Cargos Públicos e Declaração de Não Estar Cumprindo Sanção Por 
Inidoneidade. 

Documentos Obrigatórios (original ou cópia autenticada e cópia): 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
02 - Título de Eleitor;
03 – Certidão de quitação eleitoral;
�����������&�H�U�W�L�¿���F�D�G�R���G�H���5�H�V�H�U�Y�L�V�W�D���R�X���'�L�V�S�H�Q�V�D���G�H���,�Q�F�R�U�S�R�U�D�o�m�R�����S�D�U�D���R���V�H�[�R��
masculino);  
05 – Carteira de Identidade (RG);
06 - 2 (duas) fotos 3x4 recentes; 
07 - Inscrição no Pis / Pasep ou declaração informando que nunca foi 
cadastrado; 
08 – CPF; 
09 – Comprovação de escolaridade, conforme requisito do cargo;
�������±���&�H�U�W�L�G�m�R���G�H���Q�D�V�F�L�P�H�Q�W�R���G�R�V���¿���O�K�R�V�����P�H�Q�R�U�H�V���G�H���������D�Q�R�V������
11 - Certidão civil e criminal;
12 – Comprovante de Residência atualizado;
13 – Carteira de Trabalho (página da foto - verso); 
14 - Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, 
�U�H�F�R�Q�K�H�F�L�G�D���¿���U�P�D���H�P���F�D�U�W�y�U�L�R��
15 - Comprovante de Habilitação expedida pelo órgão ou entidade a qual 
esteja vinculado o candidato (Carteira da OAB para os cargos Consultor 
Jurídico e Procurador Jurídico);
16 - CPF e RG do Cônjuge (se houver);

ANEXO I

Cargo: S01 – Procurador Jurídico  
�&�O�D�V�V�������,�Q�V�F�U�L�o�m�R�����&�D�Q�G�L�G�D�W�R���� �1�R�W�D���¿���Q�D�O
18º 2927 Carolina Santos Pires 96,40

Cargo: S02 – Consultor Jurídico
�&�O�D�V�V�������,�Q�V�F�U�L�o�m�R�����&�D�Q�G�L�G�D�W�R���� �1�R�W�D���¿���Q�D�O
17º 3782 Daniel Moyses Barreto 88,90
18º 3584 Mateus Duarte de Freitas 88,50

Valença, 03 de junho de 2022.

Denise de Jesus Silva Souza
Secretária Municipal de Administração

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução nº 009 de 03 de Junho  de 2022

 A Comissão de Análise de documentos do CMAS reuniu-se no 
dia 13 de Maio de 2022 e no uso de suas atribuições legais conferidas 
através da Lei Municipal nº1725/1995, alterada em seu art.3º e incisos 
pela Lei Municipal nº 2920/2016, resolve:

�� �'�H�I�H�U�L�U���D���U�H�Q�R�Y�D�o�m�R���G�R�V���F�H�U�W�L�¿���F�D�G�R�V���G�H���U�H�J�X�O�D�P�H�Q�W�D�o�m�R���G�H���L�Q�V��
crição por  período de dois ( 02) anos, das instituições listadas abaixo.

- Liga Valenciana de Desportos      processo nº 04647/2022

- Associação Casa São Vicente de Paulo  processo  nº 10416/2022

- Lar dos Velhos de Conservatória     processo nº 05104/2022

- Casa de Acolhida Regina Lucia Fonseca de Gomes   
 processo nº 07760/2022

- UNIFAA/ Centro Universitário de Valença    processo nº 10747/2022

- Instituto de Desenvolvimento ,Estudos, Ações  e Implementações Sociais 
(IDEAIS)     processo nº 11102/2022
 
- Associação Balbina Fonseca       processo nº 09215/2022 

- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Valença (APAE)  
 processo nº 03048/2022

Daniele Cesar de Oliveira
Presidente do CMAS

CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 610/2022)

Partes: 
Contratante:  Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: CLAUDIO L. SILVA DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO - ME.
Processo Primitivo nº: 12.199/2022
Pregão Eletrônico nº: 027/2021
Objeto:  Locação de cabines de banheiro químicos e cabines de banheiros 
químicos para pessoas com necessidades especiais para atender os 
eventos da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Valor:  R$ 3.682,00 (três mil, seiscentos e oitenta e dois reais)    

Termo aditivo nº 78/2022

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Instituto Hermes Pardini S/A
Processo Administrativo: 1076/2022
Objeto : Realização de exames
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ERRATA
ONDE SE LÊ:

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 612/2022)

Partes: 
Contratante:  Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: INSTITUTO DE AVALIAÇÃO NACIONAL - IAN
Processo Primitivo nº: 3.725/2022
Dispensa de Licitação
Objeto:  Contratação de serviços especializados na realização de Processo 
Seletivo de Provas, com vista ao provimento de cargos de psicólogos e 
assistentes sociais.
Valor:  Sem ônus para o Município.

PASSA-SE A LER:
EXTRATO DE CONTRATO

(Contrato nº 612/2022)

Partes: 
Contratante:  Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: INSTITUTO DE AVALIAÇÃO NACIONAL - IAN
Processo Primitivo nº: 3.725/2022
Dispensa de Licitação
Objeto:  Contratação de serviços especializados na realização de Processo 
Seletivo destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Valor:  Sem ônus para o Município.

ERRATA
ONDE SE LÊ:                                            

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 023/2022)

Partes: 
Contratante:  Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: T NAVA COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS EIRELI.
Processo Primitivo nº: 16.492/2021
Pregão Eletrônico nº: 038/2021
Objeto:  Aquisição de produtos diversos, destinados a Estruturação da 
Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) – APAE 
– Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Valença/RJ.
Valor:  R$ 2.474,85 (dois mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e 
oitenta e cinco centavos)

PASSA-SE A LER:
EXTRATO DE CONTRATO

(Contrato nº 023/2022)

Partes: 
Contratante:  Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: T NAVA COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS EIRELI.
Processo Primitivo nº: 16.492/2021
Pregão Eletrônico nº: 038/2021
Objeto:  Aquisição de produtos diversos, destinados a Estruturação da 
Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) – APAE 
– Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Valença/RJ.
Valor:  R$ 2.674,85 (dois mil, seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta 
e cinco centavos)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 656/2022)

Partes: 
Contratante:  Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: J.L. DO B. GUIMARÃES – JBX PRODUTOS EIRELI.
Pregão Eletrônico nº: 028/2022
Processo Primitivo nº: 12.826/2022
Objeto:  Aquisição de 05 aparelhos de ar condicionado Split 22.000 
BTU com controle remoto para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Fazenda.
Valor:  R$ 12.000,00 (doze mil reais).

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 638/2022)

Partes: 
Contratante:  Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: COLI TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
Pregão Presencial nº: 010/2022
Adesão Ata de Rio das Flores/RJ nº 509/2022
Processo Primitivo nº: 12.291/2022
Objeto:  Aquisição de 11.200 toneladas de escória de aciaria.
Valor:  R$ 200.000,64 (duzentos mil e sessenta e quatro centavos).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado �����$�P�D�Q�G�D���6�H�U�D�¿���P���0�D�W�W�R�V���G�D���6�L�O�Y�D���(�L�U�H�O�L
Processo Administrativo  nº : 7.001/2022
CNPJ:  09.147.535/0001-64
Objeto: Aquisição de um  bebedouro de mesa destinado ao Setor de 
Patrimônio.
Empenho nº : 2672/20 22  
Valor:  R$ 699,00 (Seiscentos e noventa e nove reais). 

EXTRATO DE CONTRATO
 
Partes: 
Contratado : Classe Móveis e Informática LTDA-ME.
Processo Administrativo  nº : 7.001/2022
CNPJ:  05.392.933/0001-95
Objeto: Aquisição de um bebedouro de mesa destinado ao Setor de 
Patrimônio.
Empenho nº: 2673/2022  
Valor:  R$ 286,00 (Duzentos e oitenta e seis reais). 

EXTRATO DE CONTRATO

Partes : 
Contratado : 3G Informática LTDA.
Processo Administrativo  nº : 11.549/2022
CNPJ:  05.155.575/0001-05
Objeto : Aquisição de um switch gigabit de mesa destinado a Assessoria 
de Comunicação.
Empenho nº: 2477/2022  
Valor:  R$ 179,00 (Cento e setenta e nove reais). 

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado : M S de Almeida Ferragens - ME.
Processo Administrativo  nº : 12.246/2022
CNPJ:  23.801.741/0001-77
Objeto : Recarga de acetileno e oxigênio para atender as necessidades do 
Setor de Serralheria nos serviços de solda em geral.
Empenho nº: 2548/2022  
Valor:  R$ 16.745,00 (Dezesseis mil setecentos e quarenta e cinco reais). 
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EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado : Hytec Comércio de Equipamentos Eireli.
Processo Administrativo  nº : 12.289/2022
CNPJ:  11.836.653/0001-21
Objeto : Aquisição de roçadeira para atender os serviços de limpeza e 
manutenção de praças, jardins e vias públicas do município.
Empenho nº: 2476/2022  
Valor:  R$ 6.578,00 (Seis mil quinhentos e setenta e oito reais). 

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado : Produtos Sap LTDA.
Processo Administrativo  nº : 13.267/2022
CNPJ:  01.377.293/0001-93
Objeto : Aquisição de material destinado a desobstrução de bueiros 
coletores de águas pluviais e redes de captação de esgoto do município.
Empenho nº: 2812/2022  
Valor:  R$ 11.700,00 (Onze mil e setecentos reais). 

COMPRAS E LICITAÇÕES

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº :13065/2022
Objeto : Aquisição de recarga de vale transporte eletrônico (SINDCARD) 
para atender os funcionários da Prefeitura Municipal de Valença.
Favorecido: Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros de 
Barra Mansa –SINDPASS.
Valor:  R$ 58.526,90(cinquenta e oito mil e quintos e vinte e seis reais e 
noventa centavos). 
Fundamentação Legal: “Caput” do artigo 25 da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações.
 

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE REVOGAÇÂO                                                                                                                      

FICA REVOGADO O PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 36//PMV/2022,  
Processo Administrativo nº : 27.244/2022,com Objeto: O objeto da 
presente licitação é a aquisição de 02 veículos e 08 Mic rocomputadores, 
�F�R�Q�I�R�U�P�H���������������������H�V�S�H�F�L�¿���F�D�o�}�H�V�� �F�R�Q�V�W�D�Q�W�H�V�� �G�R���$�Q�H�[�R��I do presente Edital 
(Termo de Referência), destinados ao Centro Especializado de 
Atendimento à Mulher Vítima de Violência - Secretaria de Assistência 
Social do Município de Valença-RJ.

AVISO DE DISPENSA DE    LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº: 13.775/2022

Objeto: Adicional referente a revisão da Van Master RJI 4D48, que pertence 
a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Tipo de compra: Menor preço.

Informações: (24) 2453.2792 – e-mail: compraspmv@gmail.com

Horário: 12:00 às 17:00 horas.

Vanessa Cristina Pereira Fraga
Diretora do Departamento de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 42//PMV/2022

Processo Administrativo nº  27244/2021 

Objeto : O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A AQUISIÇÃO 
DE 02 VEÍCULOS E 08 MICROCOMPUTADORES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DO PRESENTE EDITAL 
(TERMO DE REFERÊNCIA), DESTINADOS AO CENTRO ESPECIALIZADO 
DE ATENDIMENTO À MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA - SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE VALENÇA-RJ.

Tipo de licitação : Menor preço por Item.

Informações : e-mail: licitacoespmvrj@gmail.com  Horário: 12:00 às 
17:00 horas.

Data e hora da abertura da licitação : Dia 20 de junho de 2022, às 13:30 horas, 

Local: www.comprasgovernamentais.gov.br ; www.gov.br/compras

Retirada do Edital:  O Edital encontra-se disponível no site da 
Prefeitura Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br ); www.
comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras 

Beatriz Mendes L. G. Escrivani

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 41//PMV/2022

Processo Administrativo nº : 6934/2022

Objeto : O objeto da presente licitação é a presente licitação tem por objeto 
a obtenção de proposta mais vantajosa para aquisição de 01 (um) veículo, 
�P�R�G�H�O�R���6�8�9�����F�R�Q�I�R�U�P�H���H�V�S�H�F�L�¿���F�D�o�}�H�V���F�R�Q�V�W�D�Q�W�H�V���G�R���$�Q�H�[�R���,���G�R���S�U�H�V�H�Q�W�H��
Edital (Termo de Referência), destinado a Coordenadoria de Trânsito, 
Tráfego e Ronda Escolar - Secretaria Municipal de Serviços Públicos..

Tipo de licitação : Menor preço por Item.

Informações : e-mail: licitacoespmvrj@gmail.com  Horário: 12:00 às 
17:00 horas.

Data e hora da abertura da licitação : Dia 15 de junho de 2022, às 13:30 horas,

Local: www.comprasgovernamentais.gov.br ; www.gov.br/compras

Retirada do Edital:  O Edital encontra-se disponível no site da 
Prefeitura Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br ); www.
comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras 

Beatriz Mendes L. G. Escrivani

Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO
Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saude
Contratado: Emmensa Varejista de Suprimentos e Alimentos Ltda
Processo Administrativo: 6214/2022
Objeto : Aquisição de insumos médicos e medicamentos destionados a 
todas as Unidades de Saúde
Valor : R$  108,00 (cento e oito reais)

mailto:compraspmv@gmail.com
mailto:licitacoespmvrj@gmail.com
http://www.comprasgovernamentais.gov.br;
http://www.gov.br/compras
http://www.valenca.rj.gov.br);
http://www.gov.br/compras
mailto:licitacoespmvrj@gmail.com
http://www.comprasgovernamentais.gov.br;
http://www.gov.br/compras
http://www.valenca.rj.gov.br);
http://www.gov.br/compras
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 021/2022/FMS

Processo Administrativo nº: 7765/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de exame 
(IMUNO-HISTOQUIMICA)

 Tipo de licitação: MENOR PREÇO

Informações: (24) 2453-2696 ramal 5313 – e-mail: smscompras@yahoo.
com.br

Horário: 9:00 às 17:00 horas.

Data e hora da abertura da licitação: Dia  21 de junho de 2022 as 10:00 
horas
Retirada do Edital:
- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br).
- O Edital poderá, também, ser solicitado pelo e-mail: smscompras@
yahoo.com.br
- O Edital poderá, ainda, ser retirado na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação no Centro Administrativo Municipal (Rua Dr. Figueiredo, nº 320 – 
Centro – Valença-RJ), mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 
com 500 folhas e apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Aline de Oliveira
Pregoeira/FMS

PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2022/FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 879/2022

Objeto: Aquisição de água mineral (galão 20 litros) destinados aos diversos 
setores e as Unidades de Saude desta Secretaria

 Considerando o procedimento ora realizado pela Comissão de 
Licitação.

 Considerando, a regularidade das propostas e demais atos.

�� �&�R�Q�V�L�G�H�U�D�Q�G�R���� �¿���Q�D�O�P�H�Q�W�H���� �R�� �S�D�U�H�F�H�U�� �G�D���U�H�I�H�U�L�G�D�� �&�R�P�L�V�V�m�R���� �G�D��
Inspetoria de Controle Interno e da Procuradoria Jurídica do Município 
HOMOLOGO o processo licitatório, aprovando a indicação feita, 
�G�H�W�H�U�P�L�Q�D�Q�G�R�� �H�P�� �F�R�Q�V�H�T�•�r�Q�F�L�D�� �D�G�M�X�G�L�F�D�o�m�R�� �D�� �¿���U�P�D����AGUA MINERAL 
OASIS DA SAUDE LTDA CNPJ: 09.176.323/0001-05 , no valor global de 
R$ 59.750,00 (cinqüenta e nove mil setecentos e cinqüenta reais) diante do 
fato de que foi a melhor proposta apresentada e que atendeu ao interesse 
público e as normas da Lei nº 8.666/93, publicada no D.O.U. de 06/07/94 
e alterações posteriores.

 Determino, outrossim, a adoção das providências 
complementares, tudo de acordo com o já aludido diploma legal.

Valença, 31 de maio de 2022
 

Marcio Roncalli de Almeida Petrillo
Secretário Municipal de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2022/FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1979/2022

Objeto: Aquisição de medicamentos destinados a atender mandado 
�M�X�G�L�F�L�D�O���H���S�D�F�L�H�Q�W�H�V���K�L�S�R�V�V�X�¿���F�L�H�Q�W�H�V

 Considerando o procedimento ora realizado pela Comissão de 
Licitação.

 Considerando, a regularidade das propostas e demais atos.

�� �&�R�Q�V�L�G�H�U�D�Q�G�R���� �¿���Q�D�O�P�H�Q�W�H���� �R�� �S�D�U�H�F�H�U�� �G�D���U�H�I�H�U�L�G�D�� �&�R�P�L�V�V�m�R���� �G�D��
Inspetoria de Controle Interno e da Procuradoria Jurídica do Município 
HOMOLOGO o processo licitatório, aprovando a indicação feita, 
�G�H�W�H�U�P�L�Q�D�Q�G�R���H�P���F�R�Q�V�H�T�•�r�Q�F�L�D���D�G�M�X�G�L�F�D�o�m�R���D���¿���U�P�D����PRATI, DONADUZZI 
& CIA LTDA CNPJ: 73.856.593/0001-6 , no valor global de R$ 513.844,80 
(quinhentos e treze mil oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta 
centavos) diante do fato de que foi a melhor proposta apresentada e que 
atendeu ao interesse público e as normas da Lei nº 8.666/93, publicada no 
D.O.U. de 06/07/94 e alterações posteriores.

 Determino, outrossim, a adoção das providências 
complementares, tudo de acordo com o já aludido diploma legal.

Valença, 01 de junho de 2022
 

Marcio Roncalli de Almeida Petrillo
Secretário Municipal de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2022/FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3129/2022

Objeto: Aquisição de  materiais odontológicos destinados ao Centro de 
Especialidades Odontologicas

 Considerando o procedimento ora realizado pela Comissão de 
Licitação.

 Considerando, a regularidade das propostas e demais atos.

�� �&�R�Q�V�L�G�H�U�D�Q�G�R���� �¿���Q�D�O�P�H�Q�W�H���� �R�� �S�D�U�H�F�H�U�� �G�D���U�H�I�H�U�L�G�D�� �&�R�P�L�V�V�m�R���� �G�D��
Inspetoria de Controle Interno e da Procuradoria Jurídica do Município 
HOMOLOGO o processo licitatório, aprovando a indicação feita, 
�G�H�W�H�U�P�L�Q�D�Q�G�R���H�P���F�R�Q�V�H�T�•�r�Q�F�L�D���D�G�M�X�G�L�F�D�o�m�R���D�V���¿���U�P�D�V����PROMODENTAL 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA CNPJ: 01.316.153/0001-05, 
DENTAL BONSUCESSO PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ: 02.482.141/0001-13, DENTSUL COMERCIO DE MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS LTDA CNPJ: 06.150.220/0001-88, BIO LOGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI CNPJ: 06.175.908/0001-12, MEDICAL LIFE 
COMERCIO EIRELI CNPJ: 14.425.382/0001-00, HEPRO COMERCIO 
LTDA CNPJ: 18.702.815/0001-88, LOPES & SILVA COMERCIO E 
SERVIÇO LTDA CNPJ: 19.566.921/0001-44, FATO IMPORTADORA 
E EXPORTADORA DE INSTRUMENTOS CIRURGICOS LTDA 
CNPJ: 26.043.097/0001-03, DENTAL BH BRASIL COMERCIO 
DE PRODUTOS ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR EIRELI CNPJ: 
31.401.798/0001-07, DISTRISOL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 
LTDA CNPJ: 41.350.665/0001-02, CENTRAL LIFE DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA CNPJ: 41.774.511/0001-48, STELIO 
R DA SILVA ARTIGOS DENTARIOS LTDA CNPJ: 42.588.400/0001-00, 
DISTRIBUIDORA AGUA BOA LTDA CNPJ: 44.223.526/0001-06 WJM 
DENTAL LTDA, CNPJ: 72.367.600/0001-01, PRHODENT COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES E DENTARIOS LTDA CNPJ: 
93.327.161/0001-75 , no valor global de R$ 697.937,28 (seiscentos e 
noventa e sete mil novecentos e trinta e sete reais e vinte e oito centavos), 
diante do fato de que foi a melhor proposta apresentada e que atendeu ao 
interesse público e as normas da Lei nº 8.666/93, publicada no D.O.U. de 
06/07/94 e alterações posteriores.

 Determino, outrossim, a adoção das providências 
complementares, tudo de acordo com o já aludido diploma legal.

Valença, 31 de maio de 2022
 

Marcio Roncalli de Almeida Petrillo
Secretário Municipal de Saude

mailto:smscompras@yahoo.
http://www.valenca.rj.gov.br).
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2021

( 3ª PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e Licitações – PMV

Fundamento: Processo Administrativo nº 13.202/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico (Para Registro de Preços) nº 048/2021

Objeto: Registro de Preços para contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços técnicos de elaboração e atualização de 

�F�i�O�F�X�O�R�V���M�X�G�L�F�L�D�L�V�����D���¿���P���G�H���D�W�H�Q�G�H�U���D�V���G�H�P�D�Q�G�D�V���G�D���3�U�R�F�X�U�D�G�R�U�L�D���*�H�U�D�O���G�R���0�X�Q�L�F�t�S�L�R��

�%�H�Q�H�¿���F�L�i�U�L�R�� RAFAEL FRANCISCO NEVES SILVA

Item Qde Unid Descrição Empresa Valor Unitário Valor
Total

01 360 Unid
Elaboração e atualização de cálculos judiciais trabalhistas, inclusive 

FGTS, com a formulação de laudo de impugnação aos cálculos do perito 
judicial ou da parte contrária, quando for o caso.

RAFAEL FRANCISCO 
NEVES SILVA

R$ 58,50 R$ 21.060,00

04 05 Unid
Emissão de pareceres técnicos contábeis, conforme demanda da 

Procuradoria Geral do Município;
RAFAEL FRANCISCO 

NEVES SILVA
R$ 58,50 R$ 292,50

- Marcas e valores não foram alterados

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2021

( 3ª PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e Licitações – PMV

Fundamento: Processo Administrativo nº 13.202/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico (Para Registro de Preços) nº 048/2021

Objeto: Registro de Preços para contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços técnicos de elaboração e atualização de 

�F�i�O�F�X�O�R�V���M�X�G�L�F�L�D�L�V�����D���¿���P���G�H���D�W�H�Q�G�H�U���D�V���G�H�P�D�Q�G�D�V���G�D���3�U�R�F�X�U�D�G�R�U�L�D���*�H�U�D�O���G�R���0�X�Q�L�F�t�S�L�R��

�%�H�Q�H�¿���F�L�i�U�L�R�� TBA ASSOCIADOS EIRELI

Item Qde Unid Descrição Empresa Valor 
Unitário 

Valor
Total

02 360 Unid

Elaboração e atualização de cálculos judiciais em demais 
processos que não trabalhistas, com a formulação de laudo de 

impugnação aos cálculos do perito judicial ou da parte contrária, 
quando for o caso;

TBA ASSOCIADOS 
EIRELI R$ 63,50 R$ 22.860,00

03 05 Unid Apresentação de quesitos em perícias contábeis judiciais; TBA ASSOCIADOS 
EIRELI R$ 37,50 R$ 187,50

05 05 Unid

Fornecimento de demais subsídios técnicos
de caráter residual, que não se enquadra nas hipóteses acima, 

�H�P���T�X�H���R���0�X�Q�L�F�t�S�L�R���¿���J�X�U�H���F�R�P�R���S�D�U�W�H���R�X���W�H�U�F�H�L�U�R
interessado.

TBA ASSOCIADOS 
EIRELI R$ 66,00 R$ 330,00

- Marcas e valores não foram alterados

Beatriz Mendes L. G. Escrivani

Pregoeira
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DECRETOS

DECRETO Nº. 093 , DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar dando 
providências correlatas”.

 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.346, de 15 de Dezembro de 2021 e,

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 13623/2022;

DECRETA

 Art.  1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.055.000,00 (dois milhões e cinquenta e cinco mil reais) , para atender 
�D�V���G�H�V�S�H�V�D�V���D�V�V�L�P���F�R�G�L�¿���F�D�G�D�V��

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA    

04.122.0002.2.019 Manutenção e Operacionalização da Secretaria - Fazenda  

3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais 129 0000 100.000,00

3.3.90.93.00.00.00.00 Indenizações e Restituições 140 0000 150.000,00

ERRATA

������ �(�U�U�D�W�D���S�D�U�D���F�R�U�U�L�J�L�U���H�U�U�R���P�D�W�H�U�L�D�O�����Q�R���'�H�F�U�H�W�R���Q�ž�������������� �G�H�������� �G�H���0�D�L�R���� �G�H�������������� �S�X�E�O�L�F�D�G�R���Q�R���%�R�O�H�W�L�P���2�¿���F�L�D�O���(�G�L�o�m�R���1�ž���� �������������G�D�W�D�G�R���G�H��������
de Maio de 2022, páginas 11/12. ONDE SE-LÊ: R$ 129.720,00. LEIA-SE:  R$ 192.720,00. Desta forma, torna-se necessária sua republicação, com as 
devidas correções que seguem abaixo:

DECRETO Nº. 087, DE 18 DE MAIO DE 2022.

Ementa: “ Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.377, de 17 de maio de 2022 e;

DECRETA

 Art. 1º . Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 575.471,25 (quinhentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e um reais e vinte e 
�F�L�Q�F�R���F�H�Q�W�D�Y�R�V�������S�D�U�D���D�W�H�Q�G�H�U���D�V���G�H�V�S�H�V�D�V���D�V�V�L�P���F�R�G�L�¿���F�D�G�D�V��

U.O �,�G�H�Q�W�L�¿���F�D�o�m�R���G�R���3�U�R�J�U�D�P�DFuncional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 PT 3707-RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA 10.302.0031.2.344 3.3.90.30.99.00.00 0016 192.000,00

03.01 RES 1910-COFI HEMODIÁLISE E FAV 10.302.0029.2.345 3.3.90.39.99.99.00 0012 192.720,00

03.01 RES 1911-COFI-RAPS 10.302.0031.1.311 3.3.90.30.99.00.00 0012 190.751,25

TOTAL 575.471,25

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos federais e estaduais, conforme Portaria GM/MS 
nº. 3707, de 22 de dezembro de 2020; Resolução SES/RJ nº. 1910, de 20 de setembro de 2019 e Resolução SES/RJ nº. 1911, de 23 de setembro de 2019.

 Art. 3º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 18 de maio de 2022.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV PÚB E DEFESA CIVIL    

04.122.0002.2.056 Manutenção e Operacionalização da Secretaria - Serviços Públicos  

3.3.90.39.99.99.00.00 Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 461 0000 320.000,00

15.452.0018.2.061 Pavimentação de Ruas/Espaços Públicos  

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 505 0000 1.200.000,00

02.01 CHEFIA DE GABINETE    

04.122.0002.2.030 Manutenção e Operacionalização da Secretaria - Gabinete  

4.4.90.61.00.00.00.00 Aquisição de Imoveis 020 0000 270.000,00

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO    

04.122.0002.2.035 Manutenção e Operacionalização da Secretaria - Governo  

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 077 0000 15.000,00

TOTAL       2.055.000,00 

 Art.  2º. A fonte de recurso para abertura do presente crédito adicional suplementar é proveniente de anulação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor:

02.01 CHEFIA DE GABINETE    

04.122.0002.2.030 Manutenção e Operacionalização da Secretaria - Gabinete  

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 012 0000 45.000,00

04.131.0003.2.031 Manutenção da Assessoria de Comunicação  

3.3.90.39.99.99.00.00 Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 023 0000 25.000,00

02.02 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO    

04.122.0002.2.054 Defesa do Interesse Público em Processo Judicial  

3.1.90.91.00.00.00.00 Sentenças Judiciais 054 0000 80.000,00

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO    

04.122.0002.2.035 Manutenção e Operacionalização da Secretaria - Governo  

3.3.90.39.99.99.00.00 Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 079 0000 15.000,00

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA    

04.122.0002.2.019 Manutenção e Operacionalização da Secretaria - Fazenda  

3.1.90.92.00.00.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores 130 0000 225.000,00

3.3.90.92.00.00.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores 139 0000 150.000,00

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV PÚB E DEFESA CIVIL    

04.122.0002.2.056 Manutenção e Operacionalização da Secretaria - Serviços Públicos  

3.3.90.36.99.00.00.00 Outros Serviços de Pessoa Física 460 0000 120.000,00

4.4.90.52.99.00.00.00 Outros Materiais Permanentes 466 0000 50.000,00

15.451.0017.1.011 Reforma e Adaptação de Passeios Públicos - Acessibilidade  

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 452 0000 200.000,00

15.452.0022.2.060 Manutenção e Ampliação dos Serviços de Iluminação Pública  

3.3.90.30.26.00.00.00 Material Elétrico e Eletrônico 487 0000 170.000,00

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 488 0000 250.000,00

3.3.90.39.99.99.00.00 Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 490 0000 150.000,00

15.452.0016.2.068 Manutenção de Vias Vicinais e Urbanas  

3.3.90.30.24.11.00.00 Material Hidráulico / Obras 539 0000 90.000,00

15.452.0018.2.070 Manutenção de Córregos, Valas, Canais e Águas em Geral  

3.3.90.39.99.99.00.00 Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 561 0000 90.000,00

15.452.0016.2.068 Manutenção de Vias Vicinais e Urbanas  

3.3.90.36.99.00.00.00 Outros Serviços de Pessoa Física 542 0000 70.000,00

3.3.90.39.99.99.00.00 Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 543 0000 300.000,00
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DECRETO Nº. 094, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar dando provi-
dências correlatas”.

 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.346, de 15 de Dezembro de 2021 e,

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 13622/2022;

DECRETA

 Art.  1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) , para atender as despesas assim 
�F�R�G�L�¿���F�D�G�D�V��

04.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

08.122.0034.2.123 Manutenção e Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais 003 0000 35.000,00

08.244.0036.2.134 PSEMC CREAS / APAE  

3.3.90.36.99.00.00.00 Outros Serviços de Pessoa Física 085 0017 30.000,00

TOTAL    65.000,00 

 Art.  2º. A fonte de recurso para abertura do presente crédito adicional suplementar é proveniente de anulação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor:

04.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

08.244.0036.2.134 PSEMC CREAS / APAE  

3.3.90.32.00.00.00.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 084 0017 25.000,00

08.244.0036.2.133 GSUAS IGDSUAS  

3.3.90.48.00.00.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 075 0017 10.000,00

08.122.0034.2.123 Manutenção e Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

3.3.90.40.06.00.00.00 Locação de Softwares 012 0000 30.000,00

TOTAL    65.000,00 

 Art. 3 º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2022.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

15.451.0016.2.068 Manutenção de Vias Vicinais e Urbanas  

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 553 0000 25.000,00

TOTAL     2.055.000,00 

 Art. 3 º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2022.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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PORTARIAS

ERRATA

   Errata para corrigir erro material, na Portaria nº. 221, de 30 de 
�0�D�L�R�� �G�H�� ������������ �S�X�E�O�L�F�D�G�D�� �Q�R�� �%�R�O�H�W�L�P�� �2�¿���F�L�D�O�� �(�G�L�o�m�R�� �1�ž���� ������������ �G�D�W�D�G�R�� �G�H��
01/06/2022, páginas 7 e 8. 

ONDE SE LÊ:
      (...) 
I- Representantes do Poder Executivo: 

Titular: Luiz Antonio de Araujo 
Suplente: Zilda Maria da Silva

LEIA-SE:  
          (...)
I- Representantes do Poder Executivo:

Titular: Wellington Batista Zerbato
Suplente: Marcilene Pinto Dias

Desta forma, torna-se necessária sua republicação, com as devidas 
correções que seguem abaixo:

PORTARIA PMV, Nº. 221, DE 30 DE MAIO DE 2022.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando ���R���S�U�R�F�H�V�V�R���D�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�W�L�Y�R���Q�ž�����������������������������À���V����������������

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR,  novos membros para compor o CONSELHO 
MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 
VALENÇA-CAE,  para o quadriênio de 2021/2025, instituído anteriormente 
pela Portaria nº. 526 de 2021, com a seguinte composição:

I- Representantes do Poder Executivo:

Titular: Wellington Batista Zerbato
Suplente: Marcilene Pinto Dias

II- Representantes dos Docentes, Discentes ou Trabalhadores na área 
de Educação:

Titular: Ana Cristina Batista da Silva
Suplente: Marlize Soares Duarte

Titular: Roselane de Fátima Fidelis
Suplente: Rodrigo Kopke da Silva Almeida

III- Representantes de Pais de Alunos da Educação Básica Pública:
 
Titular: Elaine Silva Ribeiro
Suplente: Camila Trindade Faria

Titular: Isis Nonato do Nascimento
Suplente: Henriette Figueira Teixeira Mello

IV- Representantes das Entidades Civis Organizadas :

Titular: Neuza Maria Figueira e Silva
Suplente: Sheila Nascimento Marcelo

Titular: Dênis Wallace de Souza
Suplente: Solange de Mello Pinto

 Art. 2º . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 30 de maio de 2022.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito 

PORTARIA Nº 31 DE 01 DE MAIO DE 2022

“Dispõe sobre Concessão de benefício de 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA,  ao 
servidor PAULO ROBERTO PINTO, no 
âmbito do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de 
Valença.”

 JUAREZ DE SOUSA GOMES, DIRETOR EXECUTIVO DO 
PREVI-VALENÇA , no uso de suas atribuições legais, fundamentado 
nos preceitos constitucionais em especial o que dispõe o art.51 da Lei 
Complementar nº 241, de 29 de dezembro de 2021 que rege o Regime 
Próprio de Previdência Social no âmbito Município de Valença Estado do 
Rio de Janeiro, tendo reajustes de acordo com o índice do INSS e

 Considerando  os termos do Processo Administrativo nº 
150/2022.

RESOLVE

 Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA ao servidor PAULO ROBERTO PINTO,  brasileiro, 
portador do CPF nº 232.875.517-87, matrícula nº 140.260, efetivo no cargo 
de BOMBEIRO HIDRÁULICO, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

 Art. 2º - OS PROVENTOS recebidos pelo servidor foram 
calculados com base no que trata o art.52, §4º da Lei Complementar nº 
���������� �G�H���������G�H���G�H�]�H�P�E�U�R���G�H�������������� �¿���[�D�G�R�V���D�W�U�D�Y�p�V�� �G�R���V�L�V�W�H�P�D���H�O�H�W�U�{�Q�L�F�R��
ASPPREV,�� �F�R�Q�I�R�U�P�H�� �F�R�Q�V�W�D���G�H�� �À���V���� ������������ �G�R���S�U�R�F�H�V�V�R�� �D�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�W�L�Y�R�� �Q�ž��
150/2022, com valor de R$1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais).

 Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 11 de fevereiro de 2022. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

JUAREZ DE SOUSA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

PREVI VALENÇA

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE VALENÇA 
CNPJ- Nº 11.463.902/0001-80
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PORTARIA Nº 32 DE 31 DE  MAIO DE 2022

“ �'�L�V�S�}�H���V�R�E�U�H���D���5�H�W�L�¿���F�D�o�m�R���G�D���F�R�Q�F�H�V�V�m�R��
do benefício de PENSÃO POR MORTE 
para SILVIA HELENA DA ROCHA 
PRIMO FARIA, em razão do falecimento 
de HILTON DE SOUZA FARIA, no 
âmbito do PREVI-VALENÇA - Instituto 
de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Valença.

RETIFICANDO A PORTARIA N° 27 DE 01 DE ABRIL DE 2022, PUBLICADA 
NO BOLETIM OFICIAL N° 1482 EM 20 DE ABRIL DE 2022.

 JUAREZ DE SOUZA GOMES, DIRETOR EXECUTIVO DO PREVI-
VALENÇA, no uso de suas atribuições legais, fundamentado nos preceitos 
constitucionais em especial o que dispõe o artigo 40 § 7º da Constituição 
Federal e Legislação Infraconstitucional Municipal, art.66 da Lei Complementar 
nº 241, de 29 de dezembro de 2021, que rege o Regime Próprio de Previdência 
Social no âmbito Município de Valença Estado do Rio de Janeiro.

 Considerando os termos do Processo Administrativo nº 
123/2022

RESOLVE

 Art. 1º - RETIFICAR  o benefício de PENSÃO POR MORTE a 
SILVIA HELENA DA ROCHA PRIMO FARIA, em razão do falecimento 
de HILTON DE SOUZA FARIA , brasileiro, portador do CPF nº 
729.680.527-72, matrícula nº 122.718, efetivo no cargo de BOMBEIRO 
HIDRÁULICO, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.                                                                                                                                        
                                                                                                                                                      
 Art. 2º - Os Proventos recebidos pela pensionista foram 
calculados com base no que trata o art. 70 da Lei Complementar nº 241, 
�G�H�� ������ �G�H�� �G�H�]�H�P�E�U�R�� �G�H�� ������������ �F�R�Q�I�R�U�P�H�� �F�R�Q�V�W�D�� �j�V�� �À���V���� ������ �G�R�� �S�U�R�F�H�V�V�R��
administrativo nº 123/2022 com valor de R$ 1.306,88 (hum mil, trezentos e 
seis reais e oitenta e oito centavos).

 Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação 
com efeitos retroativos a partir de 22 de janeiro de 2022. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

JUAREZ DE SOUZA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

PREVI VALENÇA

PORTARIA Nº 33 DE 01 DE  JUNHO DE 2022

“ Dispõe sobre a concessão do benefício 
de PENSÃO POR MORTE para ORIVAL  
BOARETTO DA COSTA, em razão do 
falecimento de MARIA DE FATIMA DE 
SOUZA COSTA, no âmbito do PREVI-
VALENÇA - Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de 
Valença.

 JUAREZ DE SOUZA GOMES, DIRETOR EXECUTIVO DO PREVI-
VALENÇA, no uso de suas atribuições legais, fundamentado nos preceitos 
constitucionais em especial o que dispõe o artigo 40 § 7º da Constituição 
Federal e Legislação Infraconstitucional Municipal, art.66 da Lei Complementar 
nº 241, de 29 de dezembro de 2021, que rege o Regime Próprio de Previdência 
Social no âmbito Município de Valença Estado do Rio de Janeiro.

 Considerando os termos do Processo Administrativo nº 
221/2022

RESOLVE

 Art. 1º - CONCEDER  o benefício de PENSÃO POR MORTE 
a ORIVAL BOARETTO DA COSTA, em razão do falecimento de 
MARIA DE FATIMA DE SOUZA COSTA , brasileira, portadora do 
CPF nº 859.553.297-49, matrícula nº 114.707, efetiva no cargo de 
PROFESSOR II, lotada na Secretaria Municipal de Educação.                                                                                                                                        
                                                                                                                                                      
 Art. 2º - Os Proventos recebidos pelo pensionista foram 
calculados com base no que trata o art. 70 da Lei Complementar nº 241, 
�G�H�� ������ �G�H�� �G�H�]�H�P�E�U�R�� �G�H�� ������������ �F�R�Q�I�R�U�P�H�� �F�R�Q�V�W�D�� �j�V�� �À���V���� ������ �G�R�� �S�U�R�F�H�V�V�R��
administrativo nº 221/2022 com valor de R$ 1.200,95 (hum mil, duzentos 
reais e noventa e cinco centavos).

 Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação 
com efeitos retroativos a partir de 08 de março de 2022. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

JUAREZ DE SOUZA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

PREVI VALENÇA

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE VALENÇA 
CNPJ- Nº 11.463.902/0001-80

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE VALENÇA 
CNPJ- Nº 11.463.902/0001-80

VISITE NOSSO SITE
www.valenca.rj.gov.br

http://www.valenca.rj.gov.br
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LEIS COMPLEMENTARES

Lei Complementar n.º 245 /2022      

De: 31 maio de 2022

(Mensagem 23/2022 do Poder Executivo)

 Ementa: “Concede reajuste salarial 
anual aos servidores e empregados 
públicos do Poder Executivo, bem 
como, revisão constitucional salarial 
aos cargos comissionados, na forma 
que menciona, dando, inclusive, outras 
providências.”

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou 
a seguinte Lei.

 Art. 1° . Fica concedido aos servidores públicos de carreira, ati-
vos, inativos e pensionistas o reajuste salarial de 2,3% (dois vírgula três 
por cento)�����Q�D���I�R�U�P�D���G�H�¿���Q�L�G�D���Q�R���$�Q�H�[�R���,�����,�,�,���H���,�9�����F�R�P���H�[�F�H�o�m�R���Gos �S�U�R�¿���V��
sionais do magistério da educação básica em efetivo exercício de docên-
cia na rede pública, que são contemplados pelo Piso Nacional.

�†���ž���� �3�D�U�D�� �R�V�� �S�U�R�¿���V�V�L�R�Q�D�L�V�� �G�R�� �P�D�J�L�V�W�p�U�L�R�� �S�~�E�O�L�F�R���� �H�V�W�D�W�X�W�i�U�L�R�V�� �H�� �F�H�O�H�W�L�V�W�D�V����
da educação básica em efetivo exercício na rede pública, que desempe-
nham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, 
exercidas no âmbito das Unidades Escolares, seus vencimentos serão rea-
justados de forma proporcional ao piso nacional vigente, em consideração 
à jornada de trabalho, a título de reposição de perda salarial, na forma do 
Anexo II, em cumprimento à Lei Federal nº. 11.738, de 16 de julho de 2008.

§2º. �3�D�U�D���R�V���S�U�R�¿���V�V�L�R�Q�D�L�V���G�R���P�D�J�L�V�W�p�U�L�R���S�~�E�O�L�F�R���G�D���H�G�X�F�D�o�m�R���E�i�V�L�F�D���T�X�H��
não se encontram em atuação efetiva no desempenho das atividades de 
magistério nas Unidades Escolares, seus vencimentos serão reajustados 
�Q�D���I�R�U�P�D���G�R���F�D�S�X�W���G�H�V�W�H���D�U�W�L�J�R�����F�R�Q�I�R�U�P�H���G�H�¿���Q�L�G�R���Q�R���$�Q�H�[�R���,�,�,��

§3°. Fica concedido aos empregados públicos regidos pela CLT o reajuste 
de 2,3% (dois vírgula três por cento), em observância ao artigo 3° da Lei 
Complementar n° 185, de 23 de Junho de 2015, na forma do Anexo V.

 Art. 2º . Fica concedida revisão constitucional salarial de 2,3% 
(dois vírgula três por cento), aos servidores ocupantes de cargos comis-
�V�L�R�Q�D�G�R�V���H���V�X�D�V���U�H�V�S�H�F�W�L�Y�D�V���I�X�Q�o�}�H�V���G�H���F�R�Q�¿���D�Q�o�D���G�R���3�R�G�H�U���(�[�H�F�X�W�L�Y�R���H��
sua autarquia, incluindo os Secretários Municipais e Procurador-Geral do 
�0�X�Q�L�F�t�S�L�R�����Q�D���I�R�U�P�D���G�H�¿���Q�L�G�D���Q�R���$�Q�H�[�R���9�,���G�H�V�W�D���/�H�L�����H�P���F�R�Q�I�R�U�P�L�G�D�G�H���F�R�P��
o art. 37, X da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Parágrafo único : A revisão constitucional salarial concedida no caput des-
te artigo não se estende ao Prefeito e Vice-Prefeito. 

 Art. 3º . Passa a fazer parte integrante desta Lei, os Anexos I, II, 
III, IV, V e VI.

 Art. 4º. �� �)�L�F�D���U�H�I�H�U�H�Q�G�D�G�R���S�D�U�D���W�R�G�R�V���R�V���¿���Q�V���H�� �H�I�H�L�W�R�V���O�H�J�D�L�V���R�V��
vencimentos dos servidores públicos municipais, elevados em janeiro do 
corrente ano, ao mínimo nacional vigente, por força da Medida Provisória 
nº 1.091, de 30 de dezembro de 2021.

 Art. 5º . Esta Lei não se aplica aos Agentes Comunitários de 
Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias, que são regidos por piso 
salarial próprio.

 Art. 6º.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 Art. 7º . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de maio de 2022.

Sala das Sessões, 31 de maio de 2022

   José Reinaldo Alves Bastos       Bernardo  Souza Machado  

 PRESIDENTE                 VICE - PRESIDENTE

     Fabiani Medeiros Silva            Eduardo Martinez Rodriguez Hanke

         1º SECRETÁRIO           2º SECRETÁRIO

           

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente 
Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.

Gabinete do Prefeito, em 01/06/2022

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito Municipal

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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LEIS ORDINÁRIAS

ERRATA

������ �(�U�U�D�W�D���S�D�U�D���F�R�U�U�L�J�L�U���H�U�U�R���P�D�W�H�U�L�D�O�����Q�D���/�H�L���Q���������������������������G�H���������G�H���P�D�L�R���G�H���������������S�X�E�O�L�F�D�G�D���Q�R���%�R�O�H�W�L�P���2�¿���F�L�D�O���(�G�L�o�m�R���1�ž�����������������G�D�W�D�G�R���G�H���������G�H��
Maio de 2022, página 17. ONDE SE-LÊ: R$ 129.720,00. LEIA-SE:  R$ 192.720,00. Desta forma, torna-se necessária sua republicação, com as devidas 
correções que seguem abaixo:

LEI N.º 3.377/2022
17 de maio de 2022
Mensagem 17/2022 do Poder Executivo

Ementa: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor R$ 575.471,25 
(quinhentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e um reais e vinte e cinco 
centavos), e dá outras providências.”.

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, Crédito Especial até o valor de R$ 575.471,25 (quinhentos e setenta 
�H���F�L�Q�F�R���P�L�O�����T�X�D�W�U�R�F�H�Q�W�R�V���H���V�H�W�H�Q�W�D���H���X�P���U�H�D�L�V���H���Y�L�Q�W�H���H���F�L�Q�F�R���F�H�Q�W�D�Y�R�V�������S�D�U�D���D�W�H�Q�G�H�U���D�V���G�H�V�S�H�V�D�V���D�V�V�L�P���F�R�G�L�¿���F�D�G�D�V����

U.O �,�G�H�Q�W�L�¿���F�D�o�m�R���G�R���3�U�R�J�U�D�P�DFuncional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 PT 3707-RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA 10.302.0031.2.344 3.3.90.30.99.00.00 0016 192.000,00

03.01 RES 1910-COFI HEMODIÁLISE E FAV 10.302.0029.2.345 3.3.90.39.99.99.00 0012 192.720,00

LEI N.º  3.250/2020
17 de dezembro de 2020
Vereador Rafael de Oliveira Tavares

Declara de Utilidade Pública o Centro Cultural Nação Mestiça, com sede no 
Município de Valença – RJ, e dá outras providências

 O Prefeito Municipal de Valença, Luiz Fernando Furtado da Graça, usando suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública o Centro Cultural Nação Mestiça, devidamente constituído em 15 de abril de 2006, registrado no 
Cartório de Registros de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de Valença/RJ sob os números 5.643 e5.544, com inscrição no Cadastro 
Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 34.295.007/0001-08, com a duração por tempo indeterminado, com foro na cidade de Valença/
RJ e sede atualmente localizada na Travessa Francisca Rangel nº 73, bairro Cambota, Valença/RJ, CEP: 27.600-000, podendo ter unidades em todo 
território nacional e exterior para desenvolver atividades estatutária.

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2020.

   

 
Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 17/12/2020

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal
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03.01 RES 1911-COFI-RAPS 10.302.0031.1.311 3.3.90.30.99.00.00 0012 190.751,25

TOTAL 575.471,25

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos federais e estaduais, conforme Portaria GM/
MS nº. 3707, de 22 de dezembro de 2020; Resolução SES/RJ nº. 1910, de 20 de setembro de 2019 e Resolução SES/RJ nº. 1911, de 23 de setembro 
de 2019.
 
 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 17 de maio de 2022.

     José Reinaldo Alves Bastos                    Bernardo  Souza Machado  
      PRESIDENTE                                                                         VICE - PRESIDENTE                    
 

          Fabiani Medeiros Silva                            Eduardo Martinez Rodriguez Hanke
            1º SECRETÁRIO                   2º SECRETÁRIO

 
Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 18/05/2022

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

LEI N.º 3.384/2022
26 de maio de 2022
Vereador Eduardo Martinez Rodriguez Hanke

Dispõe sobre a denominação de Logradouro Público

 Art. 1º - Fica denominada como RUA DA MAÇONARIA – NELSON FORT, a rua sem denominação que se encontra entre as ruas Comendador 
José Lipiano e e Luiz Lipiani, no Bairro Água Fria – Valença – RJ

 Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do dispositivo nesta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 26 de maio de 2022.

 

     José Reinaldo Alves Bastos                    Bernardo  Souza Machado  
      PRESIDENTE                                                                         VICE - PRESIDENTE                    
 

          Fabiani Medeiros Silva                            Eduardo Martinez Rodriguez Hanke
            1º SECRETÁRIO                   2º SECRETÁRIO

 
Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 01/06/2022

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal
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LEI N.º 3.385/2022
31 de maio de 2022
Mensagem 24/2022 do Poder Executivo

Ementa: “ALTERA A LEI Nº. 2.549 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2010, QUE DISPÕE 
SOBRE A INSTITUIÇÃO DO ESTATUTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica alterado o parágrafo único do art. 64, da Lei nº. 2.549 de 10 de novembro de 2010, que passa a viger com nova redação:

(...)
“Parágrafo Único: A licença de que trata o caput deste artigo, será concedida obedecendo aos seguintes critérios:”(...) (NR)

Art. 2º. Fica alterado o art. 66 caput, da Lei nº. 2.549 de 10 de novembro de 2010,  que passa a viger com nova redação:
    (...)
“Art. 66. A Licença Especial será considerada como de efetivo exercício para todos os efeitos.” (NR)

 Art. 2º. Fica acrescentado o art. 66-A, na Lei nº. 2.549 de 10 de novembro de 2010,  com a seguinte redação:

�³�$�U�W���� �������$���� �+�D�Y�H�Q�G�R�� �G�L�V�S�R�Q�L�E�L�O�L�G�D�G�H�� �¿���Q�D�Q�F�H�L�U�D�� �S�R�G�H�U�i�� �D���$�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�o�m�R�� �3�~�E�O�L�F�D�� �F�R�Q�Y�H�U�W�H�U�� �R�V�� ������ ���W�U�L�Q�W�D���� �G�L�D�V�� �G�D�� �/�L�F�H�Q�o�D�� �(�V�S�H�F�L�D�O���� �H�P��
pecúnia, a título de indenização.” 

 Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 31 de maio de 2022.

     José Reinaldo Alves Bastos                    Bernardo  Souza Machado  
      PRESIDENTE                                                                         VICE - PRESIDENTE                    
 

          Fabiani Medeiros Silva                            Eduardo Martinez Rodriguez Hanke
            1º SECRETÁRIO                   2º SECRETÁRIO

 
Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 01/06/2022

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal


